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CÂMARA MUNICIPAL DE

UVDICAÇÃO N' 261/2024

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a instalação de

iluminação pública do lado direito no trecho que liga o distrito de Icaraí, andando na

entrada do distrito da Praia de Moitas.
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Trata-se de uma área de turismo com grande fluxo de pessoas. Como já foi realizada

a iluminação da via de mão dupla do distrito da Praia de Moitas, há uma necessidade de

segurança pública, valorização dos imóveis e terrenos. Além disso, a iluminação deste trecho

trará inúmeros benefícios para a população local.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 20 de março 2023 .

VALDENIR MARotES CHAVES
VEREADOR – AUTOR
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